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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CRONOGRAMA 2 DE RESIDÊNCIA ESTUDANTIL

 

 

EDITAL Nº 42/2023/COL - CGAB/IFRO, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 SELEÇÃO RESIDÊNCIA ESTUDANTIL

     

A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA (IFRO), por meio do Departamento de Assistência ao Educando, considerando a Resolução nº 23/REIT - CONSUP/IFRO, DE 26 DE MARÇO DE
2018, Resolução nº 1 de 09 de janeiro de 2017, o Regulamento Geral da Residência Estudantil do Campus Colorado do Oeste, o PROCESSO SEI nº
23.243.010564/2019-11 e o PARECER nº 00123/2019/PROC/PFIFRONDÔNIA/PGF/AGU, torna pública a RETIFICAÇÃO DO 2º CRONOGRAMA do
Edital Nº 42/2023/COL - CGAB/IFRO, DE 19 DE dezembro DE 2023, que versa sobre a seleção de estudantes regularmente matriculados para 1º, 2º e 3º ano
no curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio no ano letivo de 2024, para ingresso no Programa de Auxílio Moradia - PROMORE -
Modalidade  Residência Estudantil. A retificação visa atender a adequação ao cronograma referente a 3º chamada para o curso técnico integrado, tendo em vista
que o mesmo foi alterado e estendido o prazo de matrículas.

 
ONDE SE LÊ:

 
1. CRONOGRAMA 2 - Para estudantes regularmente matriculados no curso técnico em agropecuária integrado ao ensino médio e que não
se inscreveram no cronograma 01:

EVENTO DATA LOCAL

1º ETAPA - Inscrições de estudantes que não participaram do
1º cronograma deste edital e que estejam regularmente

matriculados no 1º,  2º e 3º anos do ano letivo 2024.
07/02/2024 à 20/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

2º ETAPA - Período para análise dos documentos de
inscrição pela CEAC/Campus Colorado 08/02/2024 à  22/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

3º ETAPA - Período para os estudante corrigirem a
documentação de inscrição e enviar  documentos pendentes,
conforme orientação da CEAC

08/02/2024 à  26/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

4º ETAPA - Período para análise dos documentos faltantes
pela CEAC/Campus Colorado 08/02/2024 a 28/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

5º ETAPA - Resultado Preliminar: Divulgação da relação
de alunos previamente selecionados, cadastro de reserva e
indeferidos

28/02/2024

Site do IFRO:
https://portal.ifro.edu.br/colorado/editais/assistencia-

estudantil
SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

6º ETAPA - Período de Recurso: Apresentação das devidas
justificativas, de acordo com o motivo do indeferimento da
inscrição.

29/02/2024 a 02/03/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

7º ETAPA - Avaliação dos Recursos pela Comissão 29/02/2024 a 05/03/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

8º ETAPA - Resultado Final
05/03/2024

(Publicação após às 18h)

Site do IFRO:
https://portal.ifro.edu.br/colorado/editais/assistencia-

estudantil
SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

9º ETAPA- Data de ingresso na Residência 07/03/2024 Presencial no Campus Colorado do Oeste

 

LEIA-SE:

 

2. CRONOGRAMA 2 - Para estudantes regularmente matriculados no curso técnico em agropecuária integrado ao ensino médio e que não
se inscreveram no cronograma 01:

EVENTO DATA LOCAL

1º ETAPA - Inscrições de estudantes que não participaram do
1º cronograma deste edital e que estejam regularmente

matriculados no 1º,  2º e 3º anos do ano letivo 2024.
07/02/2024 à 23/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/02/2024
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2º ETAPA - Período para análise dos documentos de
inscrição pela CEAC/Campus Colorado 08/02/2024 à  26/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

3º ETAPA - Período para os estudante corrigirem a
documentação de inscrição e enviar  documentos pendentes,
conforme orientação da CEAC

08/02/2024 à  27/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

4º ETAPA - Período para análise dos documentos faltantes
pela CEAC/Campus Colorado 08/02/2024 a 28/02/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

5º ETAPA - Resultado Preliminar: Divulgação da relação
de alunos previamente selecionados, cadastro de reserva e
indeferidos

28/02/2024

Site do IFRO:
https://portal.ifro.edu.br/colorado/editais/assistencia-

estudantil
SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

6º ETAPA - Período de Recurso: Apresentação das devidas
justificativas, de acordo com o motivo do indeferimento da
inscrição.

29/02/2024 a 04/03/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

7º ETAPA - Avaliação dos Recursos pela Comissão 29/02/2024 a 05/03/2024 SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

8º ETAPA - Resultado Final
05/03/2024

(Publicação após às 18h)

Site do IFRO:
https://portal.ifro.edu.br/colorado/editais/assistencia-

estudantil
SUAP: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/

9º ETAPA- Data de ingresso na Residência 07/03/2024 Presencial no Campus Colorado do Oeste

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral, em 14/02/2024, às 15:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2199977 e o código CRC 356F85AC.

Referência: Processo nº 23243.015088/2023-10 SEI nº 2199977
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